
PROJETO DE LEI

Institui o Plano Nacional de Cultura para
o decênio 2025-2035.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Fica instituído o Plano Nacional de Cultura para o decênio 2025-
2035, observado o disposto no art. 215, § 3º, e no art. 216-A da Constituição, com
vistas  ao  desenvolvimento  cultural  do  País  e  à  integração  das  ações  do  Poder
Público.

Art. 2º  São princípios do Plano Nacional de Cultura:

I - o respeito e a valorização da diversidade e das identidades culturais
em todas as suas manifestações;

II - o reconhecimento do valor econômico, simbólico e social da cultura;

III - o reconhecimento da cultura como elemento essencial para um
modelo de desenvolvimento democrático, inclusivo, justo e sustentável;

IV - a reparação cultural e o fomento justo e equilibrado;

V - a valorização dos trabalhadores da cultura, dos seus ofícios e das
suas ocupações, com efetivação do direito à seguridade social  e com condições
dignas de trabalho;

VI  -  o  reconhecimento  dos  mestres  e  das  mestras  das  culturas
tradicionais e populares como trabalhadores da cultura;

VII - a valorização e a defesa dos direitos humanos e da democracia; e

VIII - a garantia do exercício dos direitos culturais, considerados:

a) o direito universal a acessar à cultura e produzi-la;

b) o direito à arte, à criatividade e à imaginação, em todas as suas
formas e suas manifestações, de modo a incentivar a experimentação e a inovação;
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c) o direito à liberdade de expressão, à criação e à fruição cultural sem
censura ou repressão;

d)  o  direito  à  memória,  ao  patrimônio  cultural,  à  salvaguarda  e  à
preservação de práticas, saberes tradicionais e acervos documentais, museológicos,
bibliográficos e digitais;

e)  o  direito  à  informação,  à  comunicação  e  à  livre  expressão  de
pensamento sobre manifestações culturais;

f) o direito à participação social, à transparência e ao controle social nas
políticas culturais;

g)  o  direito  à  acessibilidade  cultural,  garantido  o  acesso  pleno  de
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida à cultura, tanto como público quanto
como fazedores de cultura; e

h)  o  direito  autoral  e  o  direito  à  proteção  e  ao  reconhecimento  da
criação intelectual, assegurada a remuneração justa aos criadores.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES

Art. 3º  São diretrizes do Plano Nacional de Cultura:

I  -  potencializar  o  papel  da  política  cultural  no  fortalecimento  da
democracia;

II  -  estimular  a  criação,  a  pesquisa,  a  preservação,  a  memória,  a
produção, a distribuição, a circulação, a formação e a fruição cultural;

III - valorizar as diversidades culturais, sociais e territoriais;

IV - assegurar o reconhecimento da interseccionalidade na promoção
dos direitos culturais;

V - priorizar, nas políticas culturais, grupos vulnerabilizados para reduzir
as desigualdades estruturais na sociedade brasileira;

VI  -  promover  e  oportunizar  a  difusão  das  diversas  expressões
culturais;

VII - favorecer o pensamento crítico e a pluralidade das produções e
dos conteúdos culturais artísticos no ambiente digital;

VIII - garantir a distribuição justa e equitativa dos recursos da cultura,
de forma a reduzir as desigualdades territoriais no acesso às políticas culturais;

IX  -  desburocratizar  e  simplificar  os  procedimentos  de  acesso  às
políticas culturais e adequá-los às realidades dos agentes culturais;

X - ampliar o acesso da população às políticas e às ações culturais;
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XI - promover a territorialização das políticas culturais,  com atenção
especial a territórios vulnerabilizados;

XII - valorizar, reconhecer e fomentar os conhecimentos, as tecnologias
e as práticas dos povos e das comunidades tradicionais;

XIII  -  considerar,  na  implementação  de  políticas  culturais,  as
particularidades territoriais, ambientais e de conectividade da região amazônica;

XIV - fortalecer a pactuação federativa e aprofundar a cooperação e a
implementação de ações coordenadas entre os entes federativos;

XV  -  promover  a  cooperação  e  a  complementaridade,  nacional  e
internacional, entre agentes públicos, privados e sociedade civil;

XVI - garantir, por meio do Sistema Nacional de Cultura, a governança
participativa nos processos e nas instâncias das políticas culturais;

XVII  -  promover  a  intersetorialidade  e  a  integração  das  políticas
culturais com as demais políticas públicas;

XVIII  -  promover  o  controle  social  e  assegurar  o  livre  acesso,  a
transparência, o compartilhamento, a segurança e a confiabilidade das informações
relativas às políticas culturais;

XIX - promover a cultura de base comunitária e o desenvolvimento de
territórios criativos e sustentáveis;

XX - garantir os direitos culturais de crianças, adolescentes e jovens, de
forma a reconhecê-los como sujeitos culturais, a valorizar as suas expressões e a
promover a sua participação ativa na cultura; e

XXI - promover a ampliação e a execução efetiva dos recursos públicos
destinados à cultura.

CAPÍTULO III

DAS TRANSVERSALIDADES

Art. 4º  Deverão ser observadas as seguintes transversalidades como
elementos estruturantes do Plano Nacional de Cultura:

I - interseccionalidade - reconhecer que as desigualdades se combinam,
interagem e se sobrepõem na vida das pessoas, de modo a desenvolver aspecto
integral na formulação de políticas culturais que promovam a reparação cultural e o
protagonismo de diferentes indivíduos, coletividades, comunidades, populações e
povos;

II - territorialidade - garantir uma abordagem de territorialização das
políticas culturais de forma a ampliar e desconcentrar investimentos no território
brasileiro,  consideradas  as  especificidades  e  as  diversidades  culturais,
socioambientais e regionais, com prioridade para territórios vulnerabilizados;
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III  -  acessibilidade  cultural  -  possibilitar  a  todas  as  pessoas,
principalmente  àquelas  com deficiência  ou  mobilidade reduzida,  o  exercício  dos
direitos culturais e o acesso pleno a programas, projetos e ações culturais, tanto
como público quanto como fazedores de cultura, consideradas as suas diversidades
físicas, sensoriais, intelectuais, linguísticas, interativo-sociais e culturais e demais
processos demandados pelas diferenças e pelas diversidades humanas;

IV - culturas indígenas e afro-brasileiras - reconhecer a diversidade, a
pluralidade  e  a  importância  das  culturas  indígenas  e  afro-brasileiras  para  a
formação da sociedade brasileira e a valorização de seu papel central na afirmação
da democracia, das políticas reparatórias, das ações afirmativas e das estratégias
de  proteção,  salvaguarda  e  promoção  que  estimulem  o  protagonismo  das
populações negras e indígenas;

V  -  intergeracionalidade  -  promover  a  valorização  dos  vínculos
intergeracionais  nas  políticas  culturais,  assegurada  a  participação  de  crianças,
adolescentes,  jovens,  adultos  e  pessoas  idosas  na  criação,  na  fruição,  na
transmissão e na salvaguarda dos bens, dos saberes e das práticas culturais; e

VI - intersetorialidade - ampliar e fortalecer a integração das políticas
culturais  com  as  demais  políticas  públicas,  com  vistas  a  promover  resultados
integrados.

CAPÍTULO IV

DOS EIXOS E DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Art.  5º  São eixos estratégicos do Plano Nacional de Cultura e seus
respectivos objetivos:

I - Eixo 1 - Gestão e Participação Social - consolidar o Sistema Nacional
de  Cultura  e  a  sua  efetivação  nos  territórios,  com  financiamento  contínuo  e
descentralizado,  formação  continuada  para  gestores,  servidores  e  conselheiros,
informações e indicadores estruturados, transparência e participação social ampla e
diversa;

II - Eixo 2 - Fomento à Cultura - reduzir as desigualdades e equilibrar o
investimento  público  no acesso ao fomento às  artes  e  à  cultura,  observadas  a
distribuição  equitativa  dos  recursos  em  todo  o  território  nacional  e  a
desconcentração territorial, com atenção ao fator amazônico, às ações afirmativas e
reparatórias, à simplificação de acesso e à garantia de acessibilidade cultural;

III - Eixo 3 - Patrimônio e Memória:

a)  democratizar  a  política  de  patrimônio  e  memória,  com  políticas
afirmativas, formativas e reparatórias, assegurada a salvaguarda de expressões,
ofícios,  saberes,  acervos  e  bens  culturais,  artísticos  e  naturais,  com  a
desburocratização de processos, e a ampliação da participação social, da cidadania
cultural e do acesso à produção, à reprodução e à fruição nos territórios;
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IV - Eixo 4 - Formação: 

a)  universalizar  a presença das artes,  da cultura e da memória  nos
currículos,  nos  conteúdos  e  nas  iniciativas  pedagógicas  dos  ensinos  infantil,
fundamental, médio, técnico e superior, de modo diversificado, acessível e criativo;
e

b)  reconhecer  e  valorizar  mestres  e  mestras,  agentes,  organizações
culturais  e  comunidades  como  produtores,  guardiões  e  transmissores  de
conhecimento e aprendizagem;

V - Eixo 5 - Infraestrutura, Equipamentos e Espaços Culturais:

a)  ampliar  e  desconcentrar  equipamentos  e  espaços  culturais
acessíveis,  sustentáveis  e  adequados  aos  contextos  locais,  com  prioridade  a
territórios periféricos ou vulnerabilizados; e

b) aprimorar a gestão, assegurar a manutenção e ampliar o uso dos
equipamentos  e  a  ocupação  dos  espaços  culturais  pela  população,  com
programação cultural diversificada, democrática e acessível;

VI - Eixo 6 - Economia Criativa, Economia Solidária, Trabalho, Emprego,
Renda e Proteção Social:

a) potencializar a participação do campo cultural da economia criativa
brasileira na economia nacional e internacional, de modo a fortalecer indústrias,
empreendimentos, arranjos criativos, e modelos solidários; e

b)  promover  a  geração  de  emprego  e  renda  e  a  formalização  de
empreendimentos,  organizações  e  trabalhadores  da cultura,  com efetivação dos
direitos trabalhistas, sociais e previdenciários e com reconhecimento de atividades
e ocupações artísticas e culturais;

VII - Eixo 7 - Cultura, Bem Viver e Ação Climática:

a) proteger, valorizar e fomentar culturas e conhecimentos dos povos e
das comunidades tradicionais, dos povos indígenas e das comunidades de matriz
africana como estratégia de resiliência e promoção do bem viver e ação climática; e

b) promover a adaptação, a mitigação e a recuperação do setor cultural
diante  dos  impactos  de  desastres  e  emergências  ambientais  e  sanitárias,  em
articulação com agentes, grupos, comunidades e espaços culturais; e

VIII - Eixo 8 - Cultura Digital e Direitos Digitais:

a) promover uma cultura digital democrática e incentivar as diversas
linguagens  artísticas  e  expressões  digitais,  a  inovação,  o  pensamento  crítico,  o
letramento digital, as tecnologias livres e acessíveis e as redes colaborativas; e

b) assegurar e proteger os direitos de autores, artistas e titulares de
direitos  autorais  e  conexos  no  contexto  do  ambiente  digital  e  da  inteligência
artificial,  com  políticas  reparatórias  de  acesso  a  grupos  historicamente
vulnerabilizados.
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CAPÍTULO V

DAS METAS, DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS E DOS INDICADORES 

Art. 6º  As metas do Plano Nacional de Cultura serão elaboradas pelo
Ministério  da  Cultura,  com ampla  participação  do  Conselho  Nacional  de  Política
Cultural, dos entes federativos e da sociedade civil e serão publicadas por meio de
ato do Poder Executivo federal em até noventa dias da publicação desta Lei.

§ 1º  As ações estratégicas do Plano Nacional de Cultura, instrumentos
destinados à consecução de cada meta, materializam a execução operacional do
Plano  e  serão  delineadas,  desenvolvidas  e  articuladas  no  âmbito  do  Sistema
Nacional de Cultura, com vistas ao alcance dos objetivos e das metas. 

§ 2º  As ações estratégicas, de que trata o § 1º, deverão considerar as
vocações, as competências e as atribuições federativas, com a participação ativa
dos representantes dos conselhos e das instâncias de decisão do Sistema Nacional
de Cultura e deverão conter, no mínimo:

I - a indicação do órgão responsável;

II - o prazo de implementação;

III - a relação com as metas do Plano Nacional de Cultura; e

IV - a relação com os objetivos do Plano Nacional de Cultura. 

Art. 7º  Os indicadores serão elaborados pelo Ministério da Cultura e
instituídos por meio de ato do Poder Executivo federal.

Art. 8º  Os Planos Setoriais Nacionais serão publicados em ato do Poder
Executivo federal, com modelo de monitoramento semelhante ao do Plano Nacional
de Cultura, considerados seus princípios, suas diretrizes,  suas transversalidades,
seus eixos, suas ações estratégicas e seus objetivos, com vistas às especificidades
do setor cultural a que se refere. 

CAPÍTULO VI

DA GOVERNANÇA

Art. 9º  Fica instituído o Comitê de Governança do Plano Nacional de
Cultura, instância responsável pela coordenação estratégica da implementação do
Plano, com representação do Ministério da Cultura, do Conselho Nacional de Política
Cultural  e  dos  órgãos  gestores  de cultura  dos  entes  federativos  indicados  pela
Comissão Intergestores Tripartite do Sistema Nacional de Cultura.

Parágrafo único.  A composição, a organização e o funcionamento do
Comitê serão estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO VII
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DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO

Art. 10.  Compete ao Ministério da Cultura:

I - coordenar, em âmbito nacional, a implementação, o monitoramento,
a avaliação e a revisão periódica do Plano Nacional de Cultura;

II - assegurar a coleta, a sistematização e a divulgação de informações
necessárias  ao  acompanhamento,  ao  monitoramento  e  à  avaliação  do  Plano
Nacional  de  Cultura,  inclusive  para  subsidiar  o  Conselho  Nacional  de  Política
Cultural em suas atribuições, observado o disposto no art. 17 da Lei nº 14.835, de
4 de abril de 2024;

III  -  disponibilizar  instrumentos  e  metodologias  de  assistência
federativa para elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de planos
de  cultura  estaduais,  distrital  e  municipais,  considerados  as  especificidades
territoriais, os arranjos regionais e as possibilidades de cooperação entre os entes
federativos; e

IV - articular-se com os demais órgãos do Poder Executivo federal para
garantir a transversalidade das políticas culturais.

Art. 11.  Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I  -  elaborar  seus  próprios  planos  de  cultura  ou  rever  aqueles  já
existentes, considerados como referência as diretrizes, os princípios, os objetivos e
as metas do Plano Nacional de Cultura, e observadas as especificidades de cada
território;

II  -  orientar  as  políticas  culturais  localmente  para  o  alcance  dos
resultados  do  Plano  Nacional  de  Cultura,  consideradas  as  diferentes  vocações,
competências  e  atribuições  federativas  referentes  aos  objetivos  e  às  metas  do
Plano; e

III - fornecer ao Ministério da Cultura as informações necessárias ao
monitoramento, à avaliação e à revisão do Plano Nacional de Cultura.

Art.  12.   A  adesão ao Plano Nacional  de Cultura  será  automática e
imediata  para  todos  os  entes  federativos  que  formalizarem adesão  ao  Sistema
Nacional de Cultura.

Art. 13.  Os planos estaduais, distrital e municipais de cultura deverão
estar coerentes com o Plano Nacional de Cultura, a fim de garantir alinhamento aos
princípios, às diretrizes, às transversalidades, aos objetivos e às metas em âmbito
nacional, sem prejuízo das particularidades regionais e locais.

§ 1º  As unidades federativas que possuírem planos em vigor deverão
adequá-los  às  disposições  desta  Lei  e  promover  as  revisões  e  as  atualizações
necessárias,  com a participação dos  representantes  de conselhos  e dos  setores
culturais locais.

§ 2º  A elaboração, a implementação e o monitoramento dos planos
estaduais, distrital e municipais de cultura deverão ser pactuados localmente nas
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instâncias do Sistema Nacional de Cultura, considerados a participação social, os
conselhos de cultura e as comissões intergestores.

CAPÍTULO VIII

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

Art. 14.  O processo de implementação das ações estratégicas e das
iniciativas  contará  com  rotinas  regulares  de  monitoramento  e  avaliação  e
incorporará  mecanismos  de  participação  dos  conselhos  e  dos  setores  culturais,
observada  a  possibilidade  de  ajustes  contínuos,  de  modo  a  garantir  a  sua
perenidade.

Art. 15.  O monitoramento e a avaliação do Plano Nacional de Cultura,
de que trata o art. 10,  caput, inciso I, contará com a participação do Conselho
Nacional  de  Política  Cultural  e  das  comissões  gestoras  do  Sistema Nacional  de
Cultura  e  poderá  ter  o  apoio  de  especialistas,  técnicos  e  agentes  culturais,  de
institutos de pesquisa, de universidades, de instituições culturais e de organizações
e redes socioculturais.

Art.  16.   Será  dada  ampla  divulgação  aos  objetos  avaliados  e  aos
resultados  alcançados  pelo  monitoramento  e  pela  avaliação  periódica  do  Plano
Nacional de Cultura, com informações acessíveis e em formatos diversos.

Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belém,
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EM nº 00021/2025 MinC
 

Brasília, 25 de Junho de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta de Projeto de Lei do Plano
Nacional  de  Cultura  (PNC)  para  o  período  de  2025  a  2035.  A iniciativa  decorre  do  compromisso
constitucional (art. 215, § 3º, da Constituição Federal) de garantir a elaboração e a implementação de um
Plano Nacional de Cultura, em sintonia com o processo de participação social e as demandas provenientes
dos diferentes agentes e segmentos culturais do país.

2.                O primeiro Plano Nacional de Cultura, instituído pela Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de
2010, teve sua vigência prorrogada até 2024, em decorrência de cenários de desmonte institucional e à
extinção do Ministério da Cultura. Esse contexto resultou em um enfraquecimento das políticas culturais
em âmbito nacional. Ao final desse ciclo, evidenciou-se a necessidade de atualizar e renovar as diretrizes,
metas e mecanismos de governança, adequando-os às novas realidades socioculturais do Brasil.

3.                Para subsidiar a construção do novo PNC, foi realizada a 4ª Conferência Nacional de Cultura
(4ª CNC), entre 4 e 8 de março de 2024, com o tema “Democracia e Direito à Cultura”. Contando com
milhares de participantes de todas as regiões do país, a Conferência destacou a relevância da participação
social,  da diversidade cultural,  da relação entre  cultura  e  meio  ambiente,  da  proteção do patrimônio
brasileiro, entre outros pontos cruciais para a formulação de políticas públicas, e priorizou, por meio de
plenárias de votação, 30 propostas para a Cultura.

4.                Além disso, promovemos um conjunto de 17 oficinas internas, em parceria com a Escola
Nacional de Administração Pública (ENAP), que envolveram secretarias do Ministério da Cultura, órgãos
vinculados,  o  Conselho  Nacional  de  Políticas  Culturais  (CNPC)  e  equipes  técnicas.  Tais  oficinas
permitiram sistematizar as propostas priorizadas pela sociedade civil durante a 4ª CNC, consolidando
uma base sólida para a elaboração dos eixos, objetivos e diretrizes do novo Plano.

5.                A etapa final de participação social  ocorreu por meio de oficinas territoriais  em todos os
estados do Brasil, que contou com a participação de mais de 1800 pessoas, e de processo de participação
digital através da plataforma Brasil Participativo, com mais de 85 mil acessos contabilizados, na qual a
população pôde sugerir e votar em metas. Essa metodologia colaborativa reuniu contribuições de gestores
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públicos,  artistas,  pesquisadores,  movimentos  culturais,  conselhos  de  cultura  e  demais  interessados,
garantindo um amplo debate que refletisse as realidades e necessidades culturais de todo o país.

6.                Todo  o  material  oriundo  das  oficinas  territoriais  e  do  Brasil  Participativo  foi  analisado,
sistematizado, categorizado e serviu de base para a construção da minuta do novo Plano. Destacam-se,
nesse processo, as 1.318 demandas relacionadas a problemas, 535 contribuições de textos para objetivos,
e 1.214 contribuições de metas, sendo 569 oriundas da plataforma e 645 das oficinas territoriais. Para os
objetivos, foram avaliadas as principais questões latentes, preservando-se a clareza e a objetividade. Já as
metas – por apresentarem maior grau de detalhe tático – serão definidas e regulamentadas em instrumento
jurídico posterior, possibilitando maior flexibilidade e adequação às prioridades validadas pelo debate
legislativo.

7.                A Minuta do Projeto de Lei foi submetida à análise do Conselho Nacional de Política Cultural
(CNPC), conforme disposto no art. 17 da Lei nº 14.835, de 4 de abril de 2024, e aprovada em reunião
extraordinária, realizada em 28 de abril de 2025, com transmissão ao vivo pela internet, obtendo 23 votos
favoráveis e 4 votos contrários.

8.                O Projeto de Lei em anexo propõe:

Princípios: definem o núcleo axiológico, reafirmando valores fundamentais como respeito e
valorização da diversidade, garantia de direitos culturais, reconhecimento do valor simbólico e econômico
da cultura, além da defesa da democracia.

Diretrizes: orientações gerais que norteiam a execução das políticas culturais, centradas na
promoção da equidade, na redução das desigualdades, na descentralização de recursos e na efetivação do
Sistema Nacional de Cultura (SNC).

Transversalidades: princípios de interseccionalidade, intersetorialidade, intergeracionalidade,
territorialidade, acessibilidade e o reconhecimento de culturas indígenas e afro-brasileiras permeiam todos
os eixos e objetivos do Plano, reforçando seu caráter inclusivo e coeso.

Eixos  e  Objetivos:  definem áreas  estratégicas  de  atuação do PNC ao longo de  10 anos,
abrangendo temas como fomento à cultura, proteção do patrimônio, formação cultural, cultura digital,
gestão  e  participação social,  emprego e economia  criativa no setor  cultural,  espaços  e  equipamentos
culturais, cultura e meio ambiente . Cada eixo apresenta objetivos que servirão de base para a elaboração
de metas específicas.

Metas: embora regulamentadas posteriormente, as metas darão tangibilidade aos objetivos,
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priorizando resultados de impacto sobre a vida da população. Esta abordagem confere flexibilidade e
permite  que,  após  os  debates  legislativos  sobre  os  objetivos,  as  metas  sejam ajustadas  para  atender
plenamente às prioridades definidas no texto legal.

Governança e Atribuições do Poder Público: prevê o Comitê de Governança do PNC como
instância  colegiada  para  coordenação  estratégica  da  implementação  do plano  (com representação  do
Ministério da Cultura, do Conselho Nacional de Políticas Culturais – CNPC e de órgãos gestores de
cultura dos entes  federados),  além de estabelecer competências do Ministério da Cultura e  dos entes
federados;

Monitoramento e Avaliação: estabelece rotinas regulares de monitoramento e avaliação, que
incorporem mecanismos de participação e garantam perenidade ao plano.

9.                Ressalta-se que o PNC constitui um instrumento estratégico e normativo, cujos recursos para
execução permanecem vinculados a fontes orçamentárias já existentes e a mecanismos de financiamento
regularmente  previstos  no  SNC.  Desse  modo,  não  há  impacto  orçamentário-  financeiro  imediato
decorrente da aprovação do presente Projeto de Lei.

10.              O  Projeto  de  Lei  avança  na  consolidação  de  mecanismos  de  gestão  pública  sólidos,
descentralizados e democráticos, atendendo às exigências constitucionais e às diretrizes instituídas pela
Lei nº 14.835, de 4 de abril de 2024, que regulamentou o Sistema Nacional de Cultura (SNC).

11.              Ao contemplar demandas históricas de grupos vulnerabilizados e valorizando a cultura como
eixo  transversal  de  desenvolvimento,  o  PNC 2025–2035  busca  promover  ampla  participação  social,
respeito à diversidade e reconhecimento dos variados contextos socioculturais do país.

12.              Diante do exposto, submete-se à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei do Plano
Nacional  de  Cultura  para  o  período  de  2025 a  2035,  com o intuito  de  garantir  a  continuidade  e  o
aperfeiçoamento  das  políticas  culturais,  em estrito  cumprimento  aos  dispositivos  constitucionais  e  à
aspiração de uma sociedade mais justa, diversa e democrática.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Margareth Menezes da Purificação Costa
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